
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFETJRA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 017/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuiçõeá legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 205/2023, da Secretaria de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal c° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 4.224.488,42 (quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 
quarenta e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 91.992,00 (noventa e 
um mil, novecentos e noventa e dois reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da 
Fonte 300509 - RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior, no valor de R$ 175.000,00 (cento e 
setenta e cinco mil reais), e da Fonte 370083 - Beneficio Eventual/Incentivo Covid - exercício anterior, 
no valor de R$ 37.417,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e dezessete reais), conforme indicado no 
Anexo II. 

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 60047 - Construção de Creche 
Parque Metropolitano - TC 202200426-1, no valor de R$ 3.920.079,42 (três milhões, novecentos e 
vinte mil, setenta e nove reais e quarenta e dois centavos), considerando a tendência do exercício 
nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Ativid 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor 

PAÇO MUNICIPAL, em 24 d 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO W 017 DE 24(0112023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÂO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

—1 I 
ÓRGÃO: 14.. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 'UNIDADE: 14001.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ir-  FUNCIONAL—  '—ATIVIDADE/P.ROJETOIOP: ESPECIAL 	- - 	NATUREZA DA DESPESA__ 	_ FONTE .. „ ..VALOR 

08.244.0012.2173 
Centro da Jmentude/Seniço de Comivência e 

FonNeclmento de Vinculo 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 370083 R$ 	37.417.00 

f 	 _TOTAL GERAL_R$ : - 37.417,00 

OFIGÃO: 20. • SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA TRANSITO E MOBILIDADE URBANA 
UNIDADE 20.002. FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 
)EtINCIONAL-2. —AT1VIDADEIPRO-JETO/CIPTESPECIAL . NATUREZA DA DESPESA. FONTE VALOR 

26.125.0017.1196 
-de Manutenção, Aquisição e Reposição 

Cãmems de Segurança 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS 	E 

MATERIAL PERMANENTE 
300509 RS 	150.000,00 

26.125.0017.1199 
Manuten ç 6 o, Aquisição e Reposição de 

C.9meras de Segurança 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300509 RS 	20.000.00 

26.125.0017.1196 
Manutenção. Aquisição e Reposição de 

Câmeras de Segurança 
3.3.90.39E0.00 

OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

300509 RS 	5030.03 

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
UNIDADE: 08.002. DIRETORIA DE OBRAS 
?- FUNCIONAL.-  --ATIVIDADEJPROJETO/OP: ESPECIAL—  --NATUREZA-D-A-DESPIESA 	— .F.13111-TE: ---VACOR--  - 1 

12.381.0015.1081 Construção de Unidades Escolares 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60047 R$ 	3.920.079,42 

r TOTA1 GERAL RS 	3.920.079 42 1 

1 ÓRGÃO: 107. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
UNIDADE:107.001. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 
- FUNCIONAL-  - - ÁTIVIDADE/PROJETO/OP; ESPECIAL—  -- NATURUA DA DESPESA--  -- _ --FONTE: ---- VALOR L.:1 

04.1299002.1301 
Manutenção 	do 	Seni 	ç 	o 	de 

GeorreferenclameMo 

'SERVI 	Ç 	OS 	DE 
3.3.90.40.00.00 	TECNOLOGIA 	DA 

INFORMA 	CÃO 	E 
1000 RS 	91.992,00 

11— 	. 	. TOTAL GERAL RS 	91.992,00 
I 

TOTAL GERAL '224.48142 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°017 DE 24/01/2023 

1 	 ----T 
Crédito Adicional Suplementar • Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320(64 

I 	 ----T— 	 I 
CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 23.- ENCARGOS GERAIS DO MUNCIPC 
UNIDADE: 23.001. ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 	I 

?. - FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP ESPECIAL "NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

99.999.9999.9001 Resene de Contigência 9.9.99.99.00.00 	
IFECOSE"AENCIA 	

DE 999 RS 	91.992,00 

TOTAL GERAL RS 	91.992,00"' 

TOTAL GERAL 
	

1 992, 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/1212022 

I 	 I 	 I 	 I 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
FINANCEIRO RASSIVO FINANCEIRO S 	F NANCORO -II 

14' Fon 	Valor 
IRECURSOS UMUTRANS - exercido anteilor 4216.767.65 1 302.698,91 I 	 2.914.038 74 

Valor utilizado pelo Decreto ri° 0 7/2023 303509 	1 	175.000,00 
Saldo atual 300509 	1 	2.739.068 74 

1 	1 I 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO .. 	_. 	_ 	.._. _. 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO a 
FINANCEIRO -. 

PASSIVO FINANCEIRO - SUPERAVIT 	 .. FINANCEIRO 
tt, Fonte  .  

Beneficio Eantual/Incentivo Ccnid - exercido anterior 59.601,34 11.307,19 370083 	í 	48.294,15 I 
Valor utilizado pelo Decreto n°017/202? 37os3 	1 	37.417,00 I 

Saldo atual 370983 	I 	19877,15 I 

_I 
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